P O R T A R I A  Nº  545/2007


HEITOR DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial pelo § 1º do artigo 47 da Lei Orgânica do Município c/c art. 147 da Lei Complementar 002/90.





R E S O L V E:



Art. 1º Ratifica a concessão de qüinqüênios aos servidores abaixo, pelo período de aquisição do direito, que específica, a partir da data de implementação:
- Lucimar Teixeira da Mota Stábile – período de 3/04/2001 a 3/04/2006;


- Lorena Ferreira Caixeta – período de 9/04/2001 a 9/04/2006;


- Sandra Corrêa de Sousa – período de 31/08/2001 a 31/08/2006;

- Monaliza Guimarães de Assunção – período de 6/09/2001 a 6/09/2006;

- Paulo César Caixeta – período de 15/10/2001 a 15/10/2006.



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de aquisição do qüinqüênio de cada servidor.


Art. 3º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de fevereiro de 2007.





HEITOR DE OLIVEIRA


Presidente da Câmara

